
PARECER ADMINISTRATIVO N°001/2026/SEIC/NAS

Curitiba, 19 de janeiro de 2026

Assunto: aquisição de cabos e adaptadores

Considerando a solicitação registrada no processo nº 25.087.067-1 manifesta-se em DE ACORDO a parte documental para a 

aquisição por meio de Compra direta, tendo em vista a necessidade da secretaria.

REQUISITOS SIM NÃO N/A Fls. Mov.

01 Memorando de autorização X 2 2

02 Aprovação ordenador X 4 3

03 DFD X 8 6

04 Mapa e preço X 12 8

05 Orçamento de menor preço x 11 7

06 E-mail de negativa para continuidade da contratação 55 31

07 Orçamento segundo menor preço X 13 9

08 Pesquisa de Preço – GMS n°43380/202 X 15/11

09 Contrato Social consolidado ou todas as alterações. X 73 35

10 Documento de Identidade do representante legal da empresa. X 82 36

11 Procuração, se necessário X

12 Cartão CNPJ X 83 37

13 Certidão negativa de débitos de tributos federais. Val.09/05/2026 X 85 39

14 Certidão negativa de débitos de tributos do Estado do Paraná. Val. 
26/05/2026

X 84 38

15 Certidão negativa de débitos de tributos estaduais (quando sediada em 
outro estado).

X

16 Certidão negativa de débitos de tributo municipais.  Val.05/03/2026 X 86 40

17 Certidão negativa de débitos trabalhistas. Val.12/07/2026 X 88 42

18 Certificado de regularidade do FGTS Val.28/01/2026 X 87 41

19 Declaração de LGPD. X 90 44

20 Declaração de não utilização de mão de obra infantil. X 89 43

21 Declaração de nepotismo. X 91 45
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22 ETP X 56 32

23 TR X 63 33

24 Despacho de aprovação do ETP X 52 28

25 Ordem de compra GMS – até o rascunho X 96 50

26 Informação Orçamentaria X 99 52

Por conta do valor ser inferior a 8.000,00 (oito mil reais) não obrigatoriedade na publicação de aviso de 
dispensa. 

Diante disso, solicita-se:
I. Ao NFS, Incluir a nota de empenho.

II. Após inclusão, favor retornar à origem para contratação dos itens.

Patrícia Luana de Carvalho Portela
Assessoria Técnica - NAS
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços - SEIC
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